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INDICAÇÃO Nº 392/2025

              Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Imperatriz,
Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, Indico ao Secretário Municipal de Saúde,
Sr. Flamarion de Oliveira Amaral, e ao responsável pela divisão de Vigilância Sanitária, que
seja  elaborado  e  executado  um calendário  regular  de  visitação  e  fiscalização  sanitária  nos
seguintes  estabelecimentos  do  município:  cozinhas  dos  hospitais  públicos  e  privados;
restaurantes e paneleiras; lanchonetes e padarias; e hotéis e demais estabelecimentos que
fornecem alimentos e/ou hospedagem. O objetivo é assegurar o cumprimento das normas de
higiene e segurança sanitária, a qualidade dos alimentos servidos à população, bem como a
saúde dos trabalhadores e consumidores.

Justificativa

                    A presente indicação visa assegurar a observância das normas sanitárias e de
higiene, prevenindo riscos à saúde pública e garantindo a qualidade dos alimentos oferecidos
à população. A visita regular aos estabelecimentos contribuirá para a melhoria dos serviços e
promoverá mais segurança aos consumidores, bem como melhores condições de trabalho
para  os  colaboradores  desses  locais.  Diante  da  relevância  da  matéria,  solicito  especial
atenção dos órgãos competentes para que esta medida seja colocada em prática com a
brevidade necessária.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 09 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025.
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Vereadora
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Francisco Messias da Silva
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Vereador
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Vereador
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